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PORTARIA/GR Nº 088/2020 

 
 
 
 

SÚMULA: Suspensão da Gratificação de Insalubridade da Professora 

Cláudia Roberta Brunnquell Sczepanski. 
 

 
 

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Profª. Fátima 
Aparecida da Cruz Padoan, nomeada pelo decreto nº 10437, de 10 de julho de 2018, do 
Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando protocolo nº 16.448.261-8 

 
 
 

RESOLVE 
 

  
 

Art. 1o. Suspender, a partir de 03 de fevereiro de 2020, a Gratificação de 

Insalubridade concedida à Professora Cláudia Roberta Brunnquell Sczepanski, RG n° 
10.823.831-3-SSP/PR, lotada no Centro de Ciências da Saúde do Campus de Jacarezinho, 
concedida por meio da Portaria/GR n° 319/2018, por motivo de nomeação em cargo 
administrativo. 

 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  
 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Gabinete da Reitoria da UENP em 
Jacarezinho, 18 de março de 2020. 

 
 
 
 

Fátima Aparecida da Cruz Padoan 

Reitora 
 


